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SUGESTÕES

A Comissão do Desenvolvimento insta a Comissão dos Assuntos Externos, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que 
aprovar:

A. Considerando que as igrejas podem ser entendidas como instituições e organizações 
confessionais, que incluem todo e qualquer tipo de organizações, comunidades e 
associações religiosas; que a UE mantém um diálogo aberto, transparente e regular com 
todas as igrejas e organizações, em conformidade com o artigo 17.º do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia;

B. Considerando que as pessoas pertencentes a minorias religiosas e de convicção estão 
particularmente expostas ao risco de discriminação e violência crescentes ligadas a 
fatores interseccionais, como o género, a casta, a origem étnica, desequilíbrios de poder 
e o patriarcado;

C. Considerando que as minorias religiosas e confessionais carecem frequentemente de 
uma representação nacional adequada nos países em desenvolvimento e que a legislação 
muitas vezes não reconhece as necessidades e os interesses destas minorias, recorrendo 
os governos locais a uma série de medidas extrajudiciais destinadas a perseguir, 
deslegitimar ou estigmatizar as minorias religiosas e confessionais;

D. Considerando que as plataformas das redes sociais são cada vez mais exploradas como 
espaços de incitamento ao ódio e à violência; que as minorias religiosas e confessionais 
continuam a ser alvo de discursos de ódio em linha e fora de linha por parte de 
indivíduos de todo o espectro político;

1. Reconhece que as igrejas1, as organizações confessionais e outras instituições de crença 
e religião, assim como as associações religiosas desempenham um papel significativo 
no tecido social dos países em desenvolvimento; 

2. Recorda que a liberdade de crença e de religião são direitos humanos fundamentais, 
consagrados na Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia e na Declaração 
Universal dos Direitos do Homem das Nações Unidas; reconhece a importância da 
liberdade de crença e de religião para uma sociedade inclusiva e para a plena 
consecução dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) das Nações Unidas 
até 2030; 

3. Sublinha que determinadas organizações da sociedade civil, como as organizações 
confessionais, as associações religiosas, as organizações humanitárias e as organizações 
não governamentais (ONG), são parceiras importantes na prestação de ajuda 
humanitária e de ajuda ao desenvolvimento a comunidades de difícil acesso, uma vez 
que estão na linha da frente, trabalham em estreita colaboração com as pessoas no 
terreno e conhecem melhor as suas necessidades, estando, por conseguinte, bem 

1 Desde o Tratado de Lisboa, o diálogo entre as instituições europeias e as igrejas, associações ou 
comunidades religiosas, bem como as organizações filosóficas e não confessionais, tem como base 
jurídica o artigo 17.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia.
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posicionadas para prestar ajuda e dar um contributo significativo para o 
desenvolvimento sustentável e a consecução dos ODS, em particular os ODS 3 (saúde 
de qualidade e bem-estar) e 4 (educação de qualidade); 

4. Observa, além disso, que as igrejas, as instituições confessionais e religiosas, algumas 
organizações da sociedade civil e as organizações confessionais conseguem obter 
resultados em setores sociais onde se verificam deficiências nos serviços públicos; 
recorda, a este respeito, a necessidade de atribuir às organizações confessionais e 
associações religiosas, bem como às organizações da sociedade civil que exercem 
atividades relevantes, uma ajuda pública ao desenvolvimento (APD) e orçamentos 
nacionais adequados, a fim de as apoiar na prestação destes serviços, em conformidade 
com os critérios da APD;

5. Recorda que o combate à discriminação de todas as minorias, independentemente das 
suas tradições, crenças ou religião, e a promoção e proteção dos seus direitos 
contribuem significativamente para a estabilidade social e política, a redução da 
pobreza, a governação democrática e a prevenção de conflitos;

6. Salienta que a liberdade de religião ou de crença deve ser entendida como um direito 
fundamental e ser reconhecida como uma componente fundamental de sociedades 
pacíficas e resilientes; rejeita a tendência para encarar a liberdade de religião ou de 
crença como uma ameaça aos direitos das mulheres, aos direitos LGBTIQ ou à 
liberdade de expressão;

7. Observa que as igrejas e outras instituições de crença e religião, as organizações 
confessionais e as associações religiosas podem desempenhar um papel importante na 
mediação da paz e no contributo para a coesão social e a estabilidade; 

8. Insta a UE a reconhecer que os líderes religiosos, as organizações confessionais e as 
ONG locais não só são parceiros valiosos na execução de projetos humanitários, de 
desenvolvimento e de paz, como também podem desempenhar um papel na conceção, 
no acompanhamento e na avaliação de tais iniciativas, graças aos seus conhecimentos 
especializados resultantes da sua profunda integração em determinadas comunidades 
locais, do seu conhecimento das sensibilidades e necessidades locais, do seu contacto 
direto com pessoas em situação de pobreza e exclusão e da sua longa história de 
prestação de assistência humanitária; 

9. Reconhece que certas organizações confessionais e ONG estão entre as principais 
organizações no terreno, têm muitos anos de experiência e prestam serviços sociais 
essenciais, permanecendo no terreno quando muitos outros intervenientes o abandonam; 

10. Salienta que as organizações religiosas e confessionais, bem como as organizações da 
sociedade civil que trabalham no domínio da prevenção de conflitos, estão 
frequentemente presentes em todas as fases do ciclo de transformação dos conflitos, 
uma vez que trabalham na educação para a paz e na prevenção de conflitos, na 
mediação e resolução de conflitos, no diálogo inter-religioso, na construção de redes de 
líderes locais para a paz, na reconstrução social pós-resolução e no apoio em casos 
traumáticos, e estão presentes no mundo académico e nos tribunais onde os direitos 
humanos, incluindo a liberdade religiosa, são teoricamente aprofundados e dotados de 
um fundamento intercultural;
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11. Insta a Comissão e as delegações da UE a colaborarem com as igrejas, instituições de 
crença e religião e organizações confessionais locais no planeamento de projetos 
humanitários e ações de desenvolvimento, e pede à Comissão que envolva todas as 
partes interessadas pertinentes, incluindo igrejas, instituições de crença e religião e 
organizações confessionais, na execução dos projetos da UE; exorta a Comissão a 
adotar orientações especiais sobre a parceria e a cooperação com igrejas, instituições de 
crença e religião e organizações confessionais no que diz respeito à cooperação para o 
desenvolvimento e à ajuda humanitária;

12. Considera que a liberdade de religião ou de crença só é possível se a liberdade pessoal e 
humana for garantida, incluindo o direito à saúde sexual e reprodutiva e o direito à 
autodeterminação, independentemente da origem ou orientação sexual;

13. Observa que os jovens nos países em desenvolvimento são particularmente vulneráveis 
a ideologias extremistas e que uma educação de qualidade é uma das medidas 
fundamentais para combater a radicalização; realça que os movimentos extremistas 
exploram frequentemente a fraca presença do Estado nas zonas rurais; 

14. Recorda que os líderes religiosos têm uma responsabilidade e um papel na prevenção do 
ódio e da violência contra as minorias religiosas e de convicção; exorta todas as igrejas, 
instituições de crença e religião, organizações confessionais e líderes religiosos a 
promoverem um discurso tolerante e não discriminatório, em particular em relação aos 
grupos vulneráveis da população;

15. Condena todas as formas de violência e opressão, incluindo a expressão pública de 
hostilidade por líderes religiosos, cometidas contra mulheres, raparigas e pessoas 
LGBTIQ e justificadas com base nas práticas ou convicções religiosas; insta à abolição 
de leis discriminatórias, aprovadas com base em considerações religiosas, que 
criminalizam o adultério, que criminalizam as pessoas com base na sua orientação 
sexual, ou identidade ou expressão de género, reais ou aparentes, que criminalizam o 
aborto em todos os casos ou que facilitam práticas religiosas que violam os direitos 
humanos; 

16. Condena as atividades dos cultos religiosos dedicadas à diáspora dos países em 
desenvolvimento, os quais se aproveitam dos sistemas para tirar partido financeiramente 
das vulnerabilidades das comunidades migrantes na Europa e promovem visões do 
mundo tendenciosas, que incluem frequentemente a homofobia, a transfobia e a 
misoginia; 

17. Salienta a necessidade de as igrejas, as instituições de crença e religião e as 
comunidades religiosas respeitarem, defenderem e promoverem os direitos humanos 
fundamentais de todas as pessoas independentemente da sua crença ou religião, sem 
qualquer tipo de distinção, nomeadamente em razão da raça, cor da pele, sexo, língua, 
convicção política ou outra, origem nacional ou social, propriedade, nascimento ou 
outra condição, e independentemente do género e da orientação sexual; opõe-se a todas 
as tentativas de pôr em causa ou negar estes direitos, especialmente no que diz respeito 
ao estado dos menores, das mulheres, dos idosos, dos grupos mais vulneráveis e 
marginalizados e de outras minorias étnicas, sociais ou religiosas;

18. Reconhece que, só na África Subsariana, as organizações confessionais abrangem 
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aproximadamente 40 % dos cuidados de saúde e uma parte significativa da educação, 
embora o seu papel continue, essencialmente, por reconhecer; sublinha que as igrejas, as 
instituições de crença e religião e as organizações confessionais contribuem para o 
desenvolvimento humano; 

19. Salienta que os cuidados de saúde e a educação prestados pelas organizações 
confessionais, ONG e pelos intervenientes locais da sociedade civil devem ser 
acessíveis a todas as pessoas necessitadas, independentemente da sua crença ou origem 
religiosa; condena, no contexto dos ODS, as restrições no acesso aos cuidados de saúde 
sexual e reprodutiva impostas por instituições religiosas e organizações e associações da 
sociedade civil, em particular quando são necessários devido a problemas de saúde; 

20. Sublinha que certas organizações confessionais desempenham um importante papel 
estratégico ao influenciarem os membros das suas comunidades no sentido de adotarem 
uma posição de compreensão e defesa relativamente a questões cruciais como o VIH, os 
cuidados de saúde sexual e reprodutiva e a capacitação das raparigas e das mulheres;

21. Salienta que a perseguição das minorias por motivos religiosos ou de convicção está 
frequentemente interligada com outras formas de discriminação, em particular a 
etnicidade, o género, a orientação sexual e a casta; insta a UE a assegurar que qualquer 
ato de discriminação em razão da religião ou crença que esteja associado a outros 
fatores de exclusão, marginalização e pobreza seja claramente identificado e abordado 
de forma abrangente;

22. Observa que as igrejas e outras instituições confessionais e religiosas, bem como as 
organizações confessionais, são frequentemente os únicos prestadores de cuidados de 
saúde e outros serviços sociais em zonas remotas de determinados países em 
desenvolvimento e em contextos propensos a conflitos;

23. Congratula-se com as atividades das igrejas e outras instituições confessionais e 
religiosas, das iniciativas interconfessionais e dos líderes religiosos no domínio da 
gestão e mediação de conflitos e na promoção da reconciliação, do diálogo e da paz; 
assinala a importância de incluir as minorias religiosas e de convicção no quadro dos 
esforços da UE para impulsionar a paz, a democracia e o desenvolvimento sustentável a 
nível externo; salienta que o diálogo inter-religioso e interconfessional é muitas vezes 
crucial, nomeadamente nas zonas de conflito, para promover a paz e a reconciliação, 
bem como uma sociedade inclusiva a todos os níveis; 

24. Sublinha a importância das iniciativas da sociedade civil no combate à perseguição de 
minorias por motivos de religião ou convicção e na promoção de uma abordagem 
holística que englobe os direitos humanos, a resolução de conflitos, o desenvolvimento 
humano e as iniciativas interconfessionais e inter-religiosas; 

25. Lamenta profundamente que, em vários países em todo o mundo, as organizações não 
religiosas, seculares e humanistas sejam cada vez mais alvo de perseguição, incluindo 
ondas sem precedentes de incitamento ao ódio e ao homicídio; denuncia o facto de 
inúmeros indivíduos e organizações da sociedade civil estarem a ser atacados por 
questionarem, criticarem ou satirizarem de forma pacífica as convicções religiosas; 
salienta que esta violação permanente da sua liberdade de pensamento e de expressão é 
transversal às fronteiras geográficas e culturais, incluindo nos Estados-Membros da UE;
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26. Insta a UE e os seus parceiros a ponderarem a possibilidade de precisar o papel da 
religião em determinados conflitos, de identificar e colaborar em ações positivas 
existentes levadas a cabo por líderes religiosos no quadro das iniciativas de 
consolidação da paz e análise e prevenção de conflitos, bem como de escutar e avaliar 
as múltiplas vozes representativas de grupos religiosos maioritários e minoritários;

27. Lamenta o retrocesso e a regressão em curso no domínio da saúde sexual e reprodutiva 
e dos direitos das mulheres e raparigas, em especial as marginalizadas com base na 
superstição (por exemplo, bruxaria), e a regressão dos direitos das pessoas LGBTIQ na 
UE e noutros países, nomeadamente sob o pretexto de princípios ou doutrinas 
religiosas; observa que fatores intersetoriais, incluindo a religião e a pertença a grupos 
minoritários, aumentam o risco de discriminação no quadro desta tendência regressiva;

28. Insta a Comissão e o Conselho a fazerem da luta contra a perseguição das minorias 
religiosas e de convicção uma prioridade na programação das atividades relacionadas 
com a ajuda ao desenvolvimento da UE, em consonância com os domínios de 
cooperação para os programas geográficos e temáticos do IVCDCI – Europa Global, e a 
porem em primeiro plano, a promoverem e a defenderem a liberdade de crença e de 
religião; 

29. Observa que a perseguição de minorias por motivos de crença ou religião constitui uma 
ameaça não só à vida humana, aos direitos humanos e ao desenvolvimento humano, mas 
também ao património cultural; insta a Comissão a integrar a proteção do património 
cultural em todas as dimensões pertinentes do conjunto de instrumentos da UE, 
nomeadamente a cooperação para o desenvolvimento, e apela a um apoio financeiro 
adequado para a proteção do património cultural na programação do IVCDCI – Europa 
Global;

30. Reconhece que as comunidades LGBTIQ são parte integrante das tradições religiosas; 
reconhece que, assim como todos os seres humanos, as pessoas LGBTIQ têm direito à 
liberdade de expressão, de discurso, de crença e de religião; reitera a importância do 
papel que as autoridades religiosas podem desempenhar para garantir que a religião e a 
tradição não são utilizadas para discriminar, criminalizar ou excluir pessoas com base 
na sua orientação sexual e identidade de género;

31. Salienta que a UE deve ter em conta os desafios concretos que as minorias religiosas, 
étnicas e linguísticas muitas vezes enfrentam no acesso à ajuda humanitária devido à 
marginalização, à perseguição ativa no terreno ou à situação socioeconómica precária; 
exorta a Comissão a avaliar o acesso efetivo das minorias à ajuda humanitária e a 
assegurar que a sua política humanitária não ignore as minorias;

32. Frisa que a violência contra as minorias religiosas durante os conflitos também as pode 
tornar vulneráveis a novos ataques em contexto de acolhimento de refugiados, com base 
em interpretações erróneas dos princípios humanitários da neutralidade e universalidade 
e no pressuposto generalizado de que a religião não é essencial e constitui uma fonte de 
discórdia;

33. Sublinha que a prestação de ajuda humanitária deve ser isenta de qualquer tipo de 
discriminação; condena veementemente todo e qualquer ato discriminatório na 
distribuição da ajuda humanitária baseado na filiação religiosa; 
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34. Insta a UE e os seus Estados-Membros a reforçarem os mecanismos de proteção jurídica 
e institucional para salvaguardar os direitos humanos dos membros de minorias 
religiosas e confessionais e de qualquer pessoa em situação vulnerável, incluindo as 
mulheres e raparigas, pessoas de diferentes etnias ou castas, idosos, pessoas com 
deficiência, migrantes, refugiados, pessoas deslocadas internamente e pessoas LGBTIQ, 
a fim de garantir a plena proteção destas pessoas com base nos seus direitos 
fundamentais e impedir que sejam vítimas de discriminação em razão da sua crença ou 
religião; 

35. Condena o uso e a interpretação instrumental da religião para prejudicar os direitos 
humanos em determinados sistemas jurídicos através da perseguição institucional e da 
criminalização das minorias religiosas e de convicção; 

36. Considera que os intervenientes humanitários devem receber formação sobre os aspetos 
sensíveis específicos dos grupos minoritários religiosos e confessionais em contexto de 
deslocação, a fim de fornecerem uma ajuda e proteção mais inclusivas às diversas 
populações de refugiados; 

37. Salienta a necessidade de eliminar a discriminação das minorias religiosas e de 
convicção no domínio do emprego, da educação, do acesso à justiça e a vias de recurso 
eficazes, da habitação e dos cuidados de saúde, incluindo os cuidados de saúde sexual e 
reprodutiva, em conformidade com os ODS; sublinha a necessidade de trabalhar com as 
instituições e organizações de direitos humanos para monitorizar o cumprimento, 
analisar as queixas e combater as leis e políticas que estão na base da discriminação ou 
perseguição das minorias em razão da crença ou religião; 

38. Insta a Comissão e o Serviço Europeu para a Ação Externa (SEAE) a integrarem, nas 
ações externas da UE, a proteção da liberdade de religião e de crença, bem como o 
direito de mudar ou abandonar a própria religião ou crença sem coerção, nomeadamente 
nos países em desenvolvimento;

39. Insta o Conselho, a Comissão, o SEAE e os Estados-Membros a trabalharem com países 
não pertencentes à UE com vista à adoção de medidas para prevenir e combater os 
crimes de ódio no pleno respeito das normas internacionais em matéria de liberdade de 
expressão e liberdade de convicção e de religião; 

40. Insta a UE a desenvolver mecanismos de responsabilização, de reação e de sanção 
adequados para combater eficazmente as violações da liberdade de convicção ou de 
religião, incluindo a discriminação ou as restrições legais baseadas na crença ou religião 
nos seus países parceiros, bem como qualquer tipo de obstáculo à liberdade de 
convicção ou de religião, à liberdade de associação e à liberdade de expressão; exorta, 
além disso, a Comissão a combater as graves violações dos direitos humanos, tal como 
previsto no regime global de sanções da UE em matéria de direitos humanos; 

41. Recorda que a separação política e jurídica entre religião e Estado é uma condição 
prévia para o pleno gozo dos direitos humanos, da democracia e do Estado de direito; 
apela à UE para que assegure que os seus programas de desenvolvimento e o apoio 
orçamental prestado às autoridades nacionais e locais em países não pertencentes à UE 
sejam consistentes com os princípios do secularismo, inclusive no domínio da educação, 
e que se abstenha estritamente de reforçar a legislação e as políticas governamentais que 
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favoreçam um grupo religioso ou de convicção em detrimento de outros;

42. Reconhece que a pandemia de COVID-19 agravou a perseguição e a violência contra as 
minorias religiosas e confessionais em alguns países em desenvolvimento, tornando-as 
particularmente vulneráveis à infeção e à mortalidade por COVID-19 devido à 
desigualdade no acesso a cuidados médicos adequados; 

43. Denuncia o recurso a medidas de restrição da liberdade como parte das medidas de 
prevenção da pandemia para discriminar as minorias religiosas e de convicção; insta os 
países parceiros em desenvolvimento a estabelecerem sistemas de proteção social 
inclusivos que não discriminem as minorias em razão da religião ou crença, ou por 
quaisquer outros motivos, em termos de igualdade de acesso aos cuidados de saúde, à 
alimentação, à ajuda humanitária ou à educação; exorta a UE a dotar-se de instrumentos 
que lhe permitam visar de forma mais eficaz as populações mais vulneráveis, incluindo 
as minorias religiosas e de convicção; 

44. Reconhece o papel especial que os líderes religiosos, as organizações confessionais e as 
comunidades religiosas desempenham na educação, preparação e resposta à COVID-19; 
observa que os líderes religiosos estão integrados nas próprias comunidades através de 
redes de assistência e solidariedade e que, muitas vezes, conseguem chegar aos mais 
vulneráveis, prestando assistência e informação sanitárias, e identificar os mais 
necessitados; assinala que os líderes religiosos constituem um elo essencial na rede de 
segurança para as pessoas vulneráveis no interior da respetiva comunidade religiosa e 
das comunidades no sentido mais alargado;

45. Salienta que, em alguns países, as principais fontes de discriminação contra as minorias 
provêm de atores não estatais; insta a Comissão e os Estados-Membros a não se 
concentrarem exclusivamente na discriminação de origem estatal e a colaborarem com 
os países parceiros no combate às causas da discriminação social contra as minorias, 
com especial destaque para o discurso de ódio;

46. Exorta a Comissão a articular a questão da liberdade de religião com os tratados 
comerciais celebrados entre a UE e os seus parceiros externos;

47. Condena as violações dos direitos humanos, os abusos sexuais, o sectarismo e as 
irregularidades financeiras cometidas por missões e líderes religiosos em vários países 
em desenvolvimento.
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